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DESTINAÇÃO DE RECURSOS 
 

Os recursos captados com a integralização dos CRI, foram destinados ao pagamento dos valores devidos 

a título de aquisição dos créditos imobiliários que servem de lastro à Emissão. 

INFORMAÇÕES PERIÓDICAS E OBRIGAÇÕES ADICIONAIS 

 

No decorrer deste trimestre a Emissora cumpriu, regularmente e dentro do prazo todas as obrigações 

previstas no Termo de Securitização, em relação: 

 

a) Entrega do Contrato de Alienação Fiduciária de Imóvel, devidamente registrado no Cartório de 

RTD competente; 

b) Entrega da averbação da Alienação Fiduciária de Participações Societárias no livro de ações 

nominativas da Companhia.  

INDICADORES FINANCEIROS 
 

Informamos que não há previsão de cálculo de covenants e limites financeiros para a presente emissão. 

GARANTIA 
 

Não foram entregues quaisquer bens e/ou valores à administração deste Agente Fiduciário. 

 

Informamos que a Emissão possui as seguintes garantias constituídas entre a Emissora e os devedores: 

 

a) A Alienação Fiduciária de Participações Societárias em Garantia e Outras Avenças (“AF de 

Participações”) 

 

A AF de Participações, sobre o domínio a totalidade das ações de emissão da Companhia, de titularidade 

da Fiduciante, ou seja, 5.290.000 (cinco milhões, duzentas e noventa mil) de ações ordinárias nominativas, 

representativas de 100% (cem por cento) do capital social da Companhia (“Ações”); (ii) 156.000 (cento e 

cinquenta e seis mil) cotas de emissão do Fundo Imobiliário, de titularidade da Fiduciante, com valor unitário 

de R$ 100,00 (cem reais) cada, representativas de 12% (doze por cento) do patrimônio do Fundo Imobiliário 

(“Cotas” e, quando em conjunto com as Ações, “Participações Societárias”); (iii) todas e quaisquer outras 

ações e/ou cotas que porventura, a partir desta data, venham a ser emitidas pela Companhia e/ou pelo 

Fundo Imobiliário e subscritas pela Fiduciante, respeitado o disposto na Cláusula 3.1. abaixo (“Novas 

Ações” e “Novas Cotas”, respectivamente, e quando em conjunto, “Novas Participações Societárias”); e (iv) 

todos os frutos, rendimentos, vantagens e direitos decorrentes das Participações Societárias e das Novas 

Participações Societárias, inclusive lucros, fluxo de dividendos, juros sobre capital próprio e/ou quaisquer 

outros proventos, quaisquer bonificações, amortizações, valores de resgate, desdobramentos, 

grupamentos e aumentos de capital por capitalização de lucros e/ou reservas associados às Participações 

Societárias e às Novas Participações Societárias. 

 

A AF de Participações foi devidamente constituída por meio da celebração do Instrumento Particular de 

Alienação Fiduciária de Participações Societárias em Garantias e Outras Avenças, entre a Securitizadora 

e a Devedora, em 08 de janeiro de 2024, sendo que este permanece exequível e suficiente dentro dos 

limites estabelecidos na AF de Participações. Veja na Íntegra:  

 

AF de Participações 

 

b) Alienação Fiduciária de Imóvel objeto da matrícula nº 102.667, registrado perante o 3º RGI de 

Salvador, Estado da Bahia.  

 

A AF de Imóvel foi devidamente constituída por meio da celebração do Instrumento Particular de Alienação 

Fiduciária de Imóvel em Garantia e Outras Avenças perante (“AF de Imóvel”), entre a Devedora e a 

Securitizadora, em 08 de janeiro de 2024, sendo que este permanece exequível e suficiente dentro dos 

limites estabelecidos na AF Imóvel. Veja na Íntegra:  

 

http://www.fiduciario.com.br/
https://nambbu.net/trusteedtvm/wp-content/uploads/2024/01/24A1777868-AF-DE-PARTICIPACOES-SOCIETARIAS.pdf


RELATÓRIO PERIÓDICO 

Abril 2024                                                   www.fiduciario.com.br                                                Página 3 

AF de Imóvel  
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